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O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, com 

sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, torna público por meio de sua Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 149/2021, que fará realizar licitação, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, adjudicação por ITEM 

objetivando a Licença de Uso de Software: sistema integrado de administração tributária, em 

plataforma totalmente web, com suporte técnico e manutenção, incluindo a implantação, a 

migração de dados, a customização, a parametrização e o treinamento para pessoal da 

administração tributária da Secretaria de Finanças e Arrecadação, do município de 

Jucurutu/ RN, relacionadas no Anexo II, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da 

Lei Complementar n° 123/2006 e dos Decretos Municipais nº 1145, 1146, 1147 e 1148/ 2017, e 

subsidiariamente aplicando-se os dispositivos constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes:  PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos: 

 

a) por correspondência (correios), até a hora designada para a realização da sessão decorrente do 

presente certame; 

 

OU 

 

b) na sessão pública de processamento do Pregão.  

 

 Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a não 

ser como ouvinte. 

 

A sessão de processamento do pregão será realizada na sede da Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/ RN, iniciando-se às 14:30 horas do dia 17 de fevereiro de 2022 e será conduzida 

pela pregoeira Oficial com o auxílio da Equipe Técnica de Apoio.  

 

Observação: Na data supracitada, ocorrendo decretação de feriado, a licitação ficará 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente. Se ocorrer fato superveniente de caráter público, 

será remarcado pela pregoeira e seu aviso publicado nos devidos canais. 

 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a Licença de Uso de Software: sistema integrado 

de administração tributária, em plataforma totalmente web, com suporte técnico e 

manutenção, incluindo a implantação, a migração de dados, a customização, a 

parametrização e o treinamento para pessoal da administração tributária da Secretaria de 

Finanças e Arrecadação, do município de Jucurutu/ RN. 
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2 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições constantes deste Edital.  

  

2.2 – O ramo de atividade de cada empresa licitante será averiguado no momento do 

credenciamento do representante da empresa, e quando não houver representante credenciado, no 

momento da análise dos documentos de Habilitação.  

  

2.3 – A não compatibilidade do ramo de atividade (CNAE) da empresa com o objeto da 

licitação IMPOSSIBILITARÁ a sua participação nesta licitação.  

  

2.4 - No entanto, não poderão concorrer neste Pregão Presencial, por razões de interesse público, 

pessoas jurídicas:  

2.4.1 - Cujos dirigentes, gerentes, sócios ou responsáveis técnicos mantenham qualquer vínculo 

empregatício com o Município de Jucurutu/ RN;  

2.4.2 Que estejam impedidas ou suspensas de licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, e que, por estas, tenham sido declaradas inidôneas. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 – Para o credenciamento do representante da Licitante deverão ser apresentados, em uma (01) 

via e, se cópias, devidamente autenticadas por tabelião de notas, autenticação 

digital/eletrônica, ou por servidor da Administração Municipal, devendo ser recebidos até o 

horário designado para o início da sessão pública de processamento do Pregão, os seguintes 

documentos: 

 

a) tratando-se de representante legal: o Requerimento do Empresário, Certificado de 

Microempreendedor Individual – MEI, estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) tratando-se de procurador: a carta de credenciamento, conforme modelo em anexo, 

procuração pública ou particular ao qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na 

alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação do Edital; 

d) Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, conforme o caso. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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3.2 – Não havendo a apresentação dos documentos exigidos no item anterior, não haverá o 

credenciamento de representante da licitante e este não terá direito a voz sendo mero ouvinte na 

sessão, porém os envelopes serão recebidos e abertos.  

 

3.3 - O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

 

3.4 - Será admitido apenas um (01) representante para cada licitante.  

 

3.5 - A ausência do Credenciado (exceto com autorização da pregoeira(a), em qualquer momento 

da sessão, importará a preclusão de seu direito ao lance, de manifestação de interesse em recorrer, 

e outros em que seja necessária a sua manifestação oral, prosseguindo-se em todos os demais atos 

da Sessão.  

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 – Os envelopes: Proposta de preços e Documentos de habilitação deverão ser apresentados 

ou remetidos (CORRESPONDÊNCIA – CORREIOS), neste caso (se remetidos) deverão ser 

recebidos até a hora designada para a realização da sessão decorrente do presente certame; 

 

 

Envelope nº 01 - Proposta  

Pregão Presencial nº 003/2022 

Processo Administrativo MJ/ RN nº 01020001/2022 

 DATA DA ABERTURA: 17 de fevereiro de 2022 

Horário de abertura: 14:30 horas 

 

Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação  

Pregão Presencial nº 003/2022 

Processo Administrativo MJ/ RN nº 01020001/2022 

 DATA DA ABERTURA: 17 de fevereiro de 2022 

Horário de abertura: 14:30 horas 

 

4.2 - Os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas, autenticação digital/eletrônica, ou por servidor da administração 

municipal, devendo ser recebidos até o horário designado para o início da sessão pública de 

processamento do Pregão. 

 

 

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO da Proposta: 

 

5.1.1 – Carta Proposta, com as seguintes especificações: 
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a) Fazer referência ao número do Processo Administrativo e do Pregão Presencial; 

b)  Ser apresentada em papel timbrado da empresa ou com apresentação no mínimo de razão 

social, endereço completo, CNPJ, em uma (01) via, redigida em língua portuguesa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, datada e assinada a última folha e rubricadas nas demais, pelo representante 

legal da empresa; 

c) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e com apenas 

duas (02) casas decimais – (R$ 0,00), apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, de acordo com o Modelo constante no 

Anexo; 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, sessenta (60) dias;  

e) Declaração de que todos os elementos que incidam ou venham a incidir sobre os preços 

ofertados (tributos, encargos sociais e trabalhistas, honorários, transporte, seguros etc), estão 

inclusos no preço consignado na Proposta; 

 

f) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, 

podendo tão somente solicitar a sua INEXEQUIBILIDADE ou DESISTÊNCIA, durante a etapa 

de lances verbais oportunamente em cada item. 

 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".  

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos, em uma (01) via, 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, 

Autenticação digital/eletrônica ou por servidor da Administração Municipal, devendo ser 

recebidos até o horário designado para o início da sessão pública de processamento do Pregão, a 

seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Requerimento do Empresário, ou Certificado de Microempreendedor Individual – MEI; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir.  

 

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 6.1.1 não precisarão 

constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

CREDENCIAMENTO neste Pregão. 

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, CEP: 59.330-000 

E-mail: licitacao@jucurutu.rn.gov.br  
 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 – PROC. ADMINIST. MJ/RN N° 01020001/2022 

 

 

 

                                                                                                                                5 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a Procuradoria Geral da 

sede da licitante, mediante certidão negativa de débitos; 

d) Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

e) Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a 

Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo-se créditos previdenciários, mediante da Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais; Junto a sede do licitante. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

6.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, quando a emissão da mesma terá de ser com data de até 30 

(trinta) dias anteriores a de abertura dos envelopes, ou da data de vigência especificada na 

certidão, caso haja, sob pena de inabilitação do licitante, caso o mesmo descumpra o que 

determina o referido item; 

 

6.1.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

    

a)  Apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que o licitante preste ou tenha prestado serviços da mesma 

natureza, compatível em características com o objeto desta licitação;  

       

6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 

idade, conforme Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos termos do modelo constante deste 

Edital. 

 

6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões negativas apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação das propostas. 

 

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

com o recebimento dos documentos de credenciamento e os envelopes: PROPOSTA DE 

PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

7.2 – Os trabalhos serão iniciados com o credenciamento dos representantes das empresas 

interessadas em participar do certame, e abertura dos envelopes em cada etapa do procedimento.  
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7.3 - A análise das propostas pela pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 

para apuração do valor da proposta.  

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 

7.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes.  

 

7.5 - A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

 

7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço. 

 

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

 

7.8 – Obtendo-se o menor preço, quando concluída a etapa de lances verbais para todos os itens, 

será aplicado o critério de desempate, instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, arts. 44 e 

45, assegurado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, considerando aquelas condições 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

 

7.9– Será aplicado o critério de desempate que se procederá da seguinte forma: 

7.9.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 

7.9.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no percentual do 

item 8.8, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
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7.9.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.8, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

7.10 - Na hipótese da não contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

7.11 – O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7.12 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

 

7.13 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado.  

 

7.14 - A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço.  

 

7.15 - Após a negociação, se houver, a pregoeira examinará a aceitabilidade dos serviços 

ofertado, item por item, decidindo motivadamente a respeito, no caso de não aceitação.  

 

7.16 – Uma vez alcançada a oferta de menor preço, a pregoeira e sua equipe de apoio deverão 

averiguar o atendimento às especificações do objeto, estando a mesma sujeita à desclassificação, 

em caso de desconformidade com as especificações, chamando-se neste caso, o 2º colocado, e 

assim sucessivamente até o cumprimento dos requisitos exigidos. 

 

7.17 – Superada a fase de análise da aceitabilidade dos serviços ofertados, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação do respectivo proponente.  

 

7.18 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 

7.19 - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período quando 

requerida pelo licitante e mediante apresentação de justificativa, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

7.20 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação. 
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7.21 - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal e trabalhista. 

 

7.22 - A não regularização da documentação nos prazos acima citados, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo 

facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

ou revogar a licitação. 

 

7.23 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, não se permitindo a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 

originariamente no Envelope n° 02, mas tão somente a verificação efetuada por meio eletrônico 

hábil de informações. 

 

7.23.1 - A verificação será certificada pela pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

 

7.23.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

7.24 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

7.25 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora.  

 

7.26 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, 

a pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de oito (08) dias úteis para apresentação de nova 

documentação e/ou propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior. (Lei nº 

10.520/2002, art. 9º, c/c Lei nº 8.666/1993, art. 48, § 3º). 

 

8 - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO   

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção sinteticamente, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação de memoriais descritivos das razões minuciosas, como condição de apreciação e 

julgamento do recurso interposto, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art81
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8.1.1 – Havendo suspensão e não conclusão dos trabalhos no dia designado para a Sessão, a 

Pregoeiro convocará, por publicação na imprensa oficial, os licitantes para tomarem conhecimento 

de suas decisões, ocasião em que os licitantes irresignados deverão apresentar sua intenção de 

recorrer nos termos do item anterior. 

 

8.2 - A ausência de manifestação imediata, motivada e plausível da licitante importará a 

decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

 

8.3 - Recebidas as razões recursais, através de seus memoriais escritos devidamente 

protocolados na Sala das Licitações da Prefeitura Municipal ou enviados para o e-mail: 

licitacao@jucurutu.rn.gov.br, a pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado ao Prefeito Municipal.  

 

8.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

8.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito Municipal 

homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços.  

 

9 - DAS CONTRATAÇÕES 

9.1 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência.  

 

9.2 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 

6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

9.3 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

9.3.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

 

9.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

9.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

mailto:licitacao@jucurutu.rn.gov.br


 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, CEP: 59.330-000 

E-mail: licitacao@jucurutu.rn.gov.br  
 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 – PROC. ADMINIST. MJ/RN N° 01020001/2022 

 

 

 

                                                                                                                                10 

 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

 

9.6 - O LICITANTE VENCEDOR deverá, no prazo de cinco (05) dias úteis contados da data 

da convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar 

instrumento equivalente. 

 

9.7 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

9.8 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

  

9.9 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

9.10 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

9.11 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

9.12 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

9.13 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

9.14 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

 

10 - DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA LICITAÇÃO 

 

10.1. Os serviços serão realizados no Município de Jucurutu/RN, através das solicitações 

realizadas pelas secretarias, em até dois (02) dias do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 

ORDEM DE SERVIÇO, a ser encaminhada através do e-mail: compras@jucurutu.rn.gov.br, 

através do qual serão contados dos prazos para prestação de serviços e consequente abertura de 

processos administrativos de punição, nas quantidades, locais, dias e horários indicados no 
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momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 

serviço. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1 - Por ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo 

recebimento.  

11.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

11.2.1- se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

11.2.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, imediatamente após o recebimento da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

11.2.1.2 – se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 

11.2.2.1 - Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia, contado da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

  

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DO 

FATURAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE PELO 

ATRASO DE PAGAMENTO 

 
 

12.1 - O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ 

fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento das faturas de até R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para faturas 

superiores a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), nos termos da Resolução nº 

032/2016 do TCE/RN, através de transferência bancária para conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, e mediante a apresentação à Secretaria Municipal de Finanças e 

Arrecadação, de Nota Fiscal /Fatura (em duas vias), atestados e aceitos pela secretaria 

solicitante, com a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

 

12.2 – O prazo para liquidação da despesa será de até cinco (05) dias para as faturas de valor até 

R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) e em até quinze (15) dias para faturas com valor 

superior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

 

12.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida.  

 

12.4 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.  
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12.5 - As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos do orçamento 

geral do município vigente à época da contratação.  

 

12.6 - O Faturamento das despesas será para o MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN inscrito no 

CNPJ n° 08.095.283/0001-04, com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro; 

 

12.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

(atualização monetária) devida pelo Município de Jucurutu/ RN, será calculada mediante a 

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

12.8 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrente dos serviços já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação. 

 

13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

13.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Direta do Município de 

Jucurutu/ RN, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a licitante, que praticar quaisquer atos previstos 

no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

13.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa.  

 

13.3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

13.4 – Será aplicada multa no valor de 10% (dez por cento) do valor da adjudicação ao 

licitante vencedor que se recusar injustificadamente a assinatura do contrato. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança do procedimento licitatório e da contratação.  

 

14.2 - Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão comunicadas mediante 

publicação no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN, salvo com 

referência àquelas que puderam ser comunicadas diretamente, mediante ofício, as licitantes.  

 

14.3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 

retirada na Sala das Licitações da Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN, após a publicação do 
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extrato da Ata de Registro de Preços pelo prazo de dez (10) dias, havendo destruição dos 

mesmos quando vencido o referido prazo. 

 

14.4 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

 

14.4.1 - A petição será dirigida a pregoeira, por e-mail ou através de Protocolo na Sala das 

Licitações da Prefeitura Municipal e recebida no horário de expediente: das 07:30 às 12:00 

horas, que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 

 

14.4.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame.  

 

14.4.3 – Não havendo provocação para esclarecimentos, providências ou impugnação dos 

termos do edital, o mesmo será aplicado na íntegra, operando a preclusão processual para 

todos os possíveis licitantes.  

 

14.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Administração Municipal.  

 

14.6 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 

a) ANEXO I – Termo de referência;  

b) ANEXO II - Descrição dos serviços a serem licitados com seus valores de referência;  

c) ANEXO III - Descrição dos requisitos funcionais do sistema; 

d) ANEXO IV - Os módulos; 

e) ANEXO V – Modelo da carta de credenciamento; 

f) ANEXO VI - Modelo da declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de 

pequeno porte;  

g) ANEXO VII - Modelo de declaração do trabalho do menor;  

h) ANEXO VIII - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  

i) ANEXO IX – Modelo da carta proposta;  

j) ANEXO X – Modelo de declaração de Independente de Proposta; 

k) ANEXO XI – Minuta do contrato administrativo. 

 

14.7 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação.  

 

14.8 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 

07:30 às 12:00 horas, na Sala das Licitações da Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, situada na 

Praça João Eufrásio de Medeiros, 14, Centro, junto à Comissão Permanente de Licitação, pelo 

telefone (84) 99935-2990 e (84) 99950-8270 e pelo e-mail: licitacao@jucurutu.rn.gov.br. 
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14.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Jucurutu/RN.  

 

Jucurutu/RN, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Joelma de Fátima Lopes de Medeiros 

Presidente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETIVO 

1.1 - Licença de Uso de Software: sistema integrado de administração tributária, em 

plataforma totalmente web, com suporte técnico e manutenção, incluindo a 

implantação, a migração de dados, a customização, a parametrização e o treinamento 

para pessoal da administração tributária da Secretaria de Finanças e Arrecadação, 

do município de Jucurutu/ RN. 
 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 – A referida contratação se faz necessária haja vista o município necessitar de uma adequação 

na forma de controle das informações da tributação no controle das cobranças, sendo 

imprescindível um sistema especializado. 

 

2.2 - Além disso fundamental para o bom andamento do controle do processo e informatização das 

informações, facilitando de forma tecnológica a realização dos processos e trabalho. 

 
2.3 – Salientemos que o objetivo é garantir que os subsistemas e seus módulos, atendam de forma 

otimizada às necessidades da Prefeitura de Jucurutu/RN, e que a tecnologia empregada seja 

adequada. O Sistema proposto deve atender a totalidade das especificações obrigatórias. O não 

atendimento de qualquer especificação implica a desclassificação da licitante. A comissão 

Técnica, durante a avaliação da amostra, verificará a comprovação do cumprimento das 

especificações obrigatórias. As especificações obrigatórias, abaixo relacionadas, são aplicáveis a 

todos os subsistemas componentes da Solução proposta.   

 

3 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 – Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes das tabelas relacionadas 

no final deste e observados os esclarecimentos constantes dos itens 01, 02 e 03 deste anexo. 

 

4 – VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA ESTIMADO 

4.1 – O Valor Global estimado desta licitação é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 

5 – OUTRAS PRESCRIÇÕES 

5.1 – Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da 

proposta e do recebimento dos serviços licitados. 

  

5.2 – Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do Anexo II. 

  

5.3 – Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

abertura das Propostas de Preços. 

 

5.4 – Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos com despesas relativas à 

execução dos serviços, e todos os demais que incidam ou venham a incidir sobre os preços 

ofertados, estão inclusos no preço consignado na Proposta. 
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6 – DA EXECUÇÃO 

6.1 - Os serviços serão realizados no Município de Jucurutu/ RN, através das solicitações 

realizadas pelas secretarias, em até dois (01) dia do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 

ORDEM DE SERVIÇO, a ser encaminhada através do e-mail: compras@jucurutu.rn.gov.br, 

através do qual serão contados dos prazos para prestação de serviços e consequente abertura de 

processos administrativos de punição, nas quantidades, locais, dias e horários indicados no 

momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 

serviço. 

 

• A Modalidade de Processamento será local, a operação do SISTEMA será realizada por 

funcionários da Prefeitura de Jucurutu / RN e as bases de dados serão mantidas em 

DATACENTER da licitante proponente. 

 

• O SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA deverá ser instalado 

em DATACENTER da Licitante, com todos os softwares requeridos para o perfeito 

funcionamento do SISTEMA, bem como deverá prestar os serviços necessários à 

manutenção e suporte dos referidos softwares.   

 

ESPECIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

• O sistema proposto deve ser de propriedade da licitante proponente;   

• O DATACENTER fornecido pela contratada deve possuir as seguintes características 

mínimas:  

• Redundância de links com a Internet de, no mínimo, 4 Mbps de largura de banda, 

dedicados e exclusivo para acesso aos sistemas; 

• Computadores servidores de alto desempenho; 

• Disponibilidade total de acesso de 7 (sete) dias por semana e 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, com tolerância de indisponibilidade de 3 (três) horas em cada mês, no máximo; 

• Espelhamento dos dados com atualização em tempo real dos dados; 

• O sistema proposto deve contemplar todos os subsistemas e seus respectivos módulos 

descritos no Anexo II e III; 

• As licitantes devem possuir estrutura de desenvolvimento, suporte e manutenção de modo 

a estarem aptas a realizar todas as mudanças pertinentes aos sistemas em virtude de 

alterações da legislação vigente ou por solicitação da CONTRATANTE; 

• O sistema proposto deve ser operado 100% (cem por cento) Web e permitir o acesso por 

navegadores (browsers) atuais de mercado, independente do sistema operacional utilizado 

nas estações de trabalho; 

• O sistema proposto deverá ser construído, em todos os seus subsistemas e respectivos 

módulos, com interface gráfica. Não serão admitidos aplicativos com interface no modo 

caractere; 

• O sistema proposto deve prover o controle efetivo do uso dos subsistemas e seus módulos, 

oferecendo total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 
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informações, através do uso de senhas, permitindo configuração de níveis de permissões 

para acessos individualizados por usuários ou grupos de usuários; 

• O sistema proposto deve implementar mecanismos de segurança que permitam garantir a 

autenticidade, integridade e sigilo das informações nos processos e transações entre os 

subsistemas e seus respectivos módulos. 

 

 

7 - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ 

fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento das faturas de até R$ 17.600,00 

(Dezessete mil e seiscentos reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para faturas 

superiores a R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais), nos termos da Resolução nº 

032/2016 do TCE/RN, através de transferência bancária para conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, e mediante a apresentação à Secretaria Municipal de Finanças e 

Arrecadação, de Nota Fiscal /Fatura (em duas vias), atestados e aceitos pela Secretaria 

beneficiada, através do Gestor do Contrato, com a comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

7.2 – O prazo para liquidação da despesa será de até cinco (05) dias úteis para faturas de valor até 

R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais); e em até quinze (15) dias para faturas superiores 

a R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais). 

 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1- São obrigações do CONTRATANTE: 

 

8.1.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o pagamento 

de acordo com a forma convencionada; 

 

8.1.2- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar os serviços, 

dentro das condições pactuadas;  

 

8.1.3- Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades 

na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua 

regularização; 

 

8.1.4- Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

 

8.1.5- Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando 

desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida. 
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9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1- Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

 

9.1.1- Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos do contrato 

administrativo decorrente desta licitação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

 

9.1.2- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 

contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento 

por escrito, do CONTRATANTE; 

 

9.1.3- Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta, bem como as 

adequações dos sistemas que se fizerem necessárias ao bom andamento das ações administrativas; 

 

9.1.4- Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da 

execução do objeto do instrumento contratual a ser posteriormente firmado; 

 

9.1.5- Executar os serviços de acordo com as suas especificações descrita no Edital; 

 

9.1.6 - Sanar eventuais irregularidades na execução dos serviços, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias para sua regularização; 

 

9.1.7 – Manter-se com as mesmas condições de habilitação exigidas no edital. 

 

9.2- Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos 

serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, 

respeitados os percentuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.3- Por força do § 2º, do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar ao 

CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

 

10 - DA FORMA DE FATURAMENTO 

10.1 - Por ocasião da solicitação de execução dos serviços e de compra será identificada a forma 

de faturamento, que poderá ser para o: 

 

10.1.1 - MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN inscrito no CNPJ n° 08.095.283/0001-04, com sede 

na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro; 
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ANEXO II 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM LICITADOS COM SEUS VALORES DE 

REFERÊNCIA 

 

ITENS 
DESCRIÇÃO 

UND QUANT 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Serviço de tecnologia da informação na 

cessão de direito de licença de uso do Sistema 

integrado de administração tributária, 
abrangendo as áreas imobiliária, mobiliária, 

nota fiscal de serviço eletrônica, declaração 

digital mensal de serviço, arrecadação, 

fiscalização, gerencial, geral e de segurança de 

sistema para subsidiar a arrecadação dos 

tributos e taxas municipais, em plataforma web, 

com suporte técnico e manutenção, incluindo a 

implantação, a migração de dados, a 

customização, a parametrização e o treinamento 

para os usuários. Realizar o serviço conforme 

explicito no item e no termo de referência. 

Mês 12 3.000,00 36.000,00 

 TOTAL 36.000,00 
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ANEXO III 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA ESTRUTURADO NOS 

SEGUINTES SUBSISTEMAS: 

 

• CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS; 

• CADASTRO DE LOGRADOUROS; 

• CADASTRO IMOBILIÁRIO; 

• CONTROLE DO ITIV; 

• CADASTRO MERCANTIL; 

• CONTROLE DA ARRECADAÇÃO; 

• DÉBITOS FISCAIS; 

• PARCELAMENTO DE DÉBITOS; 

• CONTROLE DAS CONFISSÕES DE DÉBITOS DE ISS; 

• CONTROLE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO MERCANTIS; 

• INFORMAÇÕES FISCAIS; 

• INFORMAÇÕES EXECUTIVAS; 

• CONTROLE DE DÉBITOS FISCAIS NA PROCURADORIA; 

• CONTROLE DE ACESSOS; 

• DECLARAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PRESTADOS; 

• CONTROLE DAS EMISSÕES DE CERTIDÕES NEGATIVAS E POSITIVAS COM 

EFEITO, DE NEGATIVAS DE DÉBITOS; 

• CONTROLE DE OUTROS CRÉDITOS MUNICIPAIS; 

• PORTAL DO CONTRIBUINTE; 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA; 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS AVULSA DIGITAL; 

• GESTÃO DO SIMPLES NACIONAL; 

• INTEGRAÇÃO COM A REDESIM.  
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ANEXO IV 

 

OS MÓDULOS DE ACORDO COM CADA SUBSISTEMA 

 

• CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS: 

Registrar os dados jurídicos de identificação das pessoas físicas e jurídicas (CPF/CNPJ, 

Denominação, Endereço, Telefone e Endereço Eletrônico); 

Possibilitar a consulta por ordem alfabética das pessoas físicas e jurídicas;  

Possibilitar a consulta por CPF das pessoas físicas e por CPNJ das pessoas jurídicas.   

• CADASTRO DE LOGRADOUROS: 

Registrar os dados jurídicos de identificação do logradouro (Nome, Decreto ou Lei, referencial 

de início e fim); 

Identificar os segmentos dos logradouros (Referencial de início ou fim, bairro em que está 

localizado, valor do metro quadrado do terreno para cálculo do IPTU, serviços públicos 

existentes); 

Manter a Planta Genérica de Valores do Município; 

Cadastrar os bairros; 

Consultar por logradouro e por segmento; 

Servir de meio de pesquisa para todos os sistemas que utilizem o endereçamento para fins de 

informação; 

• CADASTRO IMOBILIÁRIO: 

Controlar a base cadastral de todos os imóveis prediais e territoriais localizados no Município 

(distrito, setor, quadra, face de quadra, unidade e subunidade imobiliária); 

Registrar os dados jurídicos do proprietário (Nome, CNPJ ou CPF, endereço para 

correspondência), utilizando o cadastro único de pessoas físicas e jurídicas; 

Conter informações das características físicas da construção (área, estrutura, utilização do 

imóvel, padrão de qualidade) e do terreno (área, topografia e pedologia), indexado a todos os 

dados geoespaciais; 

Conter os parâmetros físicos para avaliação do valor do terreno e do valor da construção; 

Imprimir a Certidão Narrativa de Imóvel, informando o valor venal atual e a data da primeira 

coleta, a Certidão Narrativa de Limites e Confrontações do Imóvel, e a certidão narrativa de 

observações genéricas; 

Efetuar relançamento total e parcial dos tributos imobiliários em decorrência de revisão do 

lançamento anterior, possibilitando a fixação de novos prazos de vencimento das parcelas; 

Efetuar lançamento anual dos tributos imobiliários, com geração dos arquivos para emissão 

dos carnês e respectivos protocolos de entrega e recebimento; 

Permitir a consulta e impressão do Extrato de Débitos do Imóvel, contemplando todos os 

débitos e parcelamentos de débitos, atualizados monetariamente e com os acréscimos legais 

calculados até a data da emissão. Para o débito não parcelado, deverá indicar se está ou não em 

Dívida Ativa e se a Certidão de Dívida Ativa está em fase administrativa, na Procuradoria do 

Município ou ajuizada. Indicar também se o débito foi alvo de parcelamento desfeito e qual o 

número do parcelamento desfeito; 

Permitir a impressão de DAM’s de Tributos Imobiliários do exercício atual, atualizados 

monetariamente e com os acréscimos legais calculados até a data da emissão, inclusive (a critério 
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do contratante) conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, 

localmente e via Internet, com utilização de código de barras; 

Permitir a consulta e impressão, localmente e via Internet, da Ficha do Imóvel;   

Permitir a impressão, localmente e via Internet, de Certidão Negativa e Positiva com Efeito de 

Negativa de Débitos Específica do Imóvel; 

Permitir a consulta e impressão da validação da autenticidade, via Internet, da Certidão 

Negativa e Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Específica do Imóvel emitida pela 

Internet; 

Permitir a consulta, via Internet, ao Histórico de Certidões Negativas e Positivas com Efeito de 

Negativas de Débitos Específicas do Imóvel emitidas pela Internet, possibilitando a consulta e 

reimpressão de certidões já emitidas; 

Propiciar a auditoria do lançamento anual de IPTU, destacando os imóveis que tiveram as 

maiores reduções e os maiores crescimentos de valor venal e de IPTU, em relação ao ano anterior; 

Permitir a alteração da Inscrição Imobiliária, mantendo todos os dados cadastrais do imóvel e 

todos os seus débitos; 

Possibilitar a consulta do histórico das atualizações, informando a data em que foi realizada e a 

matrícula do funcionário que efetuou a alteração dos débitos bem como todos os dados alterados.  

• CONTROLE DO ITIV: 

Registrar a espécie da transação (compra e venda, usufruto, dação em pagamento, 

incorporação); 

Registrar os dados jurídicos das partes (nome e CNPJ ou CPF do transmitente e do 

adquirente); 

Registrar a Data de Ciência do Adquirente, o valor declarado da transação e a avaliação fiscal 

do imóvel bem como calcular o valor total do ITIV; 

Imprimir o Documento de Arrecadação do ITIV, atualizados monetariamente e com os 

acréscimos legais calculados até a data da emissão, localmente e via Internet, conforme padrão de 

arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, com código de barras; 

Permitir a impressão de Certidão Negativa de Débitos de ITIV, com informação dos 

pagamentos efetuados, com vistas à escrituração nos cartórios de imóveis;   

Informar as avaliações de ITIV efetuadas na quadra que contém o imóvel; 

Permitir a localização de um ITIV por Adquirente, por Inscrição Imobiliária, por Processo 

Original e por Transmitente; 

 

• CADASTRO MERCANTIL: 

Registrar os dados jurídicos do contribuinte (nome ou razão social, CNPJ ou CPF, 

domicílio fiscal e endereço para correspondência); 

Conter informações sobre as atividades econômicas, no padrão CNAE-Fiscal, prestadoras e 

não prestadoras de serviço exercidas; 

Conter informações que propiciem o cálculo de licenças de localização e funcionamento, 

publicidade, máquinas e motores, horário especial e vigilância sanitária; 

Cadastrar sócios de empresas, titulares de firmas individuais e responsáveis perante a 

fazenda municipal (nome ou razão social, CNPJ ou CPF e endereço), utilizando o cadastro único 

de pessoas físicas e jurídicas; 

Consultar e imprimir a Ficha Cadastral do Contribuinte; 
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Imprimir a Certidão Narrativa Mercantil do Contribuinte e a Certidão de Baixa do 

Cadastro Mercantil; 

Efetuar consulta e impressão do cadastro mercantil: por inscrição, por nome ou razão 

social, por nome de fantasia, por atividade econômica, por CNPJ ou CPF, por domicílio fiscal do 

contribuinte e por regime de tributação (ISS, licença de localização e funcionamento, licença de 

publicidade, licença de máquinas e motores, licença de horário especial e licença de vigilância 

sanitária);   

Efetuar o lançamento anual de: ISS de profissional autônomo, ISS estimativa, taxas de 

localização e funcionamento, de publicidade, de máquinas e motores, de horário especial e de 

vigilância sanitária, com geração dos arquivos para emissão dos respectivos carnês com os 

correspondentes protocolos de entrega e recebimento; 

Efetuar o controle dos contribuintes que se encontram em local ignorado;   

Permitir a impressão de DAM’s para recolhimento de ISS de profissional autônomo, ISS 

estimativa, taxas de localização e funcionamento, de publicidade, de máquinas e motores, de 

horário especial e de vigilância sanitária, atualizados monetariamente e com os acréscimos legais 

calculados até a data da emissão, conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela 

FEBRABAN, localmente e via Internet, com utilização de código de barras; 

Emitir posição consolidada de inscrição mercantil contendo: Débitos do Alvará, 

Notificações Mercantis e Autos de Infração Mercantil, ISS de Profissional Autônomo, ISS 

Estimado, Confissões Espontâneas de Débitos de ISS Próprio e ISS Substituição, Parcelamento de 

Débitos Mercantis, últimos recolhimentos espontâneos de ISS Próprio, últimas declarações 

digitais de serviços entregues e omissas, últimas ações fiscais realizadas e últimas autorizações 

para confecção de Notas Fiscais; 

• CONTROLE DA ARRECADAÇÃO: 

Registrar, por lançamento ou por contribuinte, as pendências ou ocorrências de saldos credores 

ou devedores decorrentes de recolhimentos a maiores ou a menor, computando-se para tal o valor 

do principal, as atualizações monetárias e os acréscimos legais (juros e multas) efetivamente 

devidos; 

Imprimir demonstrativos dos valores arrecadados, discriminados por receita e por órgão 

arrecadador; 

Registrar os pagamentos efetuados pelos contribuintes sujeitos ao recolhimento de tributos 

lançados por homologação (ISS próprio, ISS Fonte e ISS Substituto);  

Registrar a entrada de documentos para baixa dos recebimentos referentes aos débitos fiscais 

do exercício atual, dos exercícios anteriores, dos parcelamentos, dos honorários da Procuradoria e 

das Custas Judiciais de Processos Fiscais Ajuizados, encaminhados por meio físico (documentos) 

e através de meio magnético (CBR); 

Efetuar a desativação automática dos saldos devedores com valor inferior ao custo de 

cobrança; 

Permitir a prorrogação automática das datas de vencimentos dos tributos que coincidirem com 

sábados, domingos e feriados; 

Possibilitar a integração com Sistemas de Execução Orçamentária informando as pendências 

dos contribuintes com vistas ao bloqueio de empenhos para os devedores; 

Consultar e imprimir o Comparativo Diário da Receita, cotejando os valores arrecadados no 

mesmo dia do mês informado com o do mês anterior. 
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Executar a apropriação dos recolhimentos das substituições tributárias efetuadas por Órgãos 

Federais através do Sistema de Administração Financeira do Ministério da Fazenda (SIAF) e 

deverá permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos 

em arquivos, com saída em disquete ou disco rígido, com formatos PDF e/ou TXT que permitam 

serem visualizados posteriormente, devendo permitir também a seleção da impressora da rede para 

impressão. 

Executar a apropriação dos recolhimentos efetuados através do Simples Nacional e deverá 

permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em 

arquivos, com saída em disquete ou disco rígido, com formatos PDF e/ou TXT que permitam 

serem visualizados posteriormente, devendo permitir também a seleção da impressora da rede para 

impressão.   

• DÉBITOS FISCAIS: 

Selecionar contribuintes devedores de Tributos Imobiliários, ISS de Profissional Autônomo, 

ISS Estimativa, Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, de Publicidade, de Máquinas 

e Motores, de Horário Especial, de Vigilância Sanitária, e por faixa de valores, para efeito de ação 

de cobrança; 

Imprimir correspondência para cobrança administrativa de débitos dos contribuintes 

selecionados, informando os valores atualizados; 

Imprimir DAM’s de Tributos Imobiliários, ISS de Profissional Autônomo, ISS Estimativa, 

Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, de Publicidade, de Máquinas e Motores, de 

Horário Especial, de Vigilância Sanitária, e de exercícios anteriores, atualizados monetariamente e 

com os acréscimos legais calculados até a data da emissão, conforme padrão de arrecadação 

bancário estabelecido pela FEBRABAN, localmente e via Internet, com utilização de código de 

barras; 

Imprimir DAM’s de ISS Próprio, ISS Fonte e ISS Substituto Confessados, Notificações 

Mercantis e Autos de Infração Mercantis, de exercícios anteriores, atualizados monetariamente e 

com os acréscimos legais calculados até a data da emissão, conforme padrão de arrecadação 

bancário estabelecido pela FEBRABAN, com utilização de código de barras; 

Informar e relacionar os contribuintes imobiliários e mercantis aptos à inscrição dos débitos na 

Dívida Ativa do Município; 

Efetuar a inscrição de Débitos Imobiliários, ISS de Profissional Autônomo, ISS Estimativa, 

Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, de Publicidade, de Máquinas e Motores, de 

Horário Especial, de Vigilância Sanitária, ISS Próprio, ISS, Fonte e ISS Substituto Confessados, 

Notificações Mobiliárias e Autos de Infração Mercantis, na Dívida Ativa do Município; 

Notificar os contribuintes imobiliários e mercantis da inscrição dos débitos na Dívida Ativa do 

Município; 

Imprimir Certidões da Dívida Ativa e Petições Judiciais de Débitos Imobiliários, ISS de 

Profissional Autônomo, ISS Estimativa, Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, de 

Publicidade, de Máquinas e Motores, de Horário Especial, de Vigilância Sanitária, ISS Próprio, 

ISS Fonte e ISS Substituto Confessados, Notificações Mercantis e Autos de Infração Mercantis, 

para execução fiscal; 

Permitir que seja feita a prescrição de Débitos Imobiliários, ISS de Profissional Autônomo, 

ISS Estimativa, Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, de Publicidade, de Máquinas 

e Motores, de Horário Especial, e de Vigilância Sanitária, de acordo com a legislação vigente; 
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Emitir Certidões da Dívida Ativa com recurso que possibilite efetuar a verificação de 

autenticidade e Petições Judiciais para execução fiscal;  

• PARCELAMENTO DE DÉBITOS: 

Efetuar a simulação e o parcelamento, com ou sem redução dos acréscimos, para escolha do 

plano desejado Efetuar o parcelamento de Débitos Imobiliários, ISS de Profissional Autônomo, 

ISS Estimativa, Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, de Publicidade, de Máquinas 

e Motores, de Horário Especial, de Vigilância Sanitária, ISS Próprio, ISS  Fonte e ISS Substituto 

Confessados, Notificações Mercantis e Autos de Infração Mercantis, e ITIV; 

Implantar o pedido de parcelamento na quantidade de parcelas escolhida pelo contribuinte e 

permitida pela legislação e efetuar a impressão do Requerimento de Parcelamento de Créditos; 

Imprimir DAM’s de parcelas de parcelamentos de Tributos Imobiliários, ISS de Profissional 

Autônomo, ISS Estimativa, Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, de Meios de 

Publicidade, de Máquinas e Motores, de Horário Especial, de Vigilância Sanitária, ISS Próprio, 

ISS Fonte e ISS Substituto Confessados, Notificações Mercantis e Autos de Infração Mercantis, 

atualizados monetariamente e com os acréscimos legais calculados até a data da emissão, 

conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, localmente e via 

Internet, com utilização de código de barras; 

Imprimir o Espelho de Parcelamentos de Débitos Imobiliários, ISS de Profissional Autônomo, 

ISS Estimativa, Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, de Publicidade, de Máquinas 

e Motores, de Horário Especial, de Vigilância Sanitária, ISS Próprio, ISS Fonte e ISS Substituto 

Confessados, Notificações Mercantis e Autos de  Infração Mercantis, e ITIV, efetuados e vigentes, 

indicando: débitos originalmente parcelados,  parcelas do parcelamento pagas e parcelas do 

parcelamento com saldo devedor; 

Possibilitar o acompanhamento dos parcelamentos de Débitos Imobiliários, ISS de 

Profissional Autônomo, ISS Estimativa, Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, de 

Meios de Publicidade, de Máquinas e Motores, de Horário Especial, de Vigilância Sanitária, ISS 

Próprio, ISS Fonte e ISS Substituto Confessados, Notificações Mercantis e Autos de Infração 

Mercantis, e ITIV, efetuados, verificando a adimplência dos mesmos; 

Propiciar a recomposição de parcelamentos desfeitos de Débitos Imobiliários, ISS de 

Profissional Autônomo, ISS Estimativa, Taxas de Licença de Localização e Funcionamento, de 

Meios de Publicidade, de Máquinas e Motores, de Horário Especial, de Vigilância Sanitária, ISS 

Próprio, ISS Fonte e ISS Substituto Confessados, Notificações Mercantis e Autos de Infração 

Mercantis; 

Permitir o agrupamento de Débitos Imobiliários de vários imóveis de um mesmo contribuinte 

em um único parcelamento; 

Permitir o agrupamento de Débitos de ISS de Profissional Autônomo, ISS Estimativa, Taxas 

de Licença de Localização e Funcionamento, de Publicidade, de Máquinas e Motores, de Horário 

Especial, de Vigilância Sanitária, ISS Próprio, ISS Fonte e ISS Substituto Confessados, 

Notificações Mercantis e Autos de Infração Mercantis de um mesmo contribuinte em um único 

parcelamento; 

Permitir o agrupamento de várias certidões de dívida ativa de um mesmo imóvel em um único 

parcelamento.   

• CONTROLE DAS CONFISSÕES DE DÉBITOS DE ISS: 

Registrar e emitir os termos de confissões espontâneas de débitos de ISS Próprio e ISS 

Substituto; 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, CEP: 59.330-000 

E-mail: licitacao@jucurutu.rn.gov.br  
 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 – PROC. ADMINIST. MJ/RN N° 01020001/2022 

 

 

 

                                                                                                                                26 

 

Imprimir os DAM’s de confissões espontâneas de débitos de ISS Próprio e ISS Substituto, 

para pagamento integral, atualizados monetariamente e com os acréscimos legais calculados até a 

data da emissão, conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, com 

utilização de código de barras; 

Possibilitar consultas às Confissões de Débitos de ISS Próprio e ISS Substituto de um mesmo 

contribuinte; 

Permitir a simulação do cálculo e a migração dos dados simulados para elaboração da 

Confissão dos Débitos de ISS Próprio e ISS Substituto; 

Imprimir o mapa demonstrativo dos cálculos da Confissão de Débitos de ISS Próprio e ISS 

Substituto; 

• CONTROLE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO MERCANTIS: 

Permitir a elaboração e registro das Notificações e Autos de Infração Mercantis para 

contribuintes inscritos ou não no Cadastro Mercantil, consignando os valores discriminados dos 

tributos devidos e seus respectivos períodos de competência, espécie do tributo, enquadramento da 

infração e penalidade aplicável; 

Controlar os débitos referentes a valores de tributos e aplicação de multas consignadas em 

Notificações e Autos de Infração Mercantis; 

Acompanhar a tramitação das Notificações e Autos de Infração Mercantis nos órgãos 

envolvidos, informando sua localização e situação atual; 

Imprimir os DAM’s de Notificações e Autos de Infração Mercantis, para pagamento integral, 

atualizados monetariamente e com os acréscimos legais calculados até a data da emissão, 

conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, com utilização de 

código de barras; 

Manter histórico das infrações cometidas pelos contribuintes; 

Conter os parâmetros para o enquadramento das infrações, penalidades, prazos, reduções e 

reincidências legais constantes do CTM; 

Permitir a impressão das Notificações e Autos de Infração Mercantis elaborados; 

Permitir a reformulação e o reconhecimento parcial das Notificações e Autos de Infração 

Mercantis; 

Permitir o registro da anexação da defesa, dos recursos e do resultado dos julgamentos em 

primeira e segunda instâncias e instância judicial e de suas notificações; permitir a determinação 

automática ou individual do contribuinte revel com a impressão do respectivo termo e da 

notificação de revelia; 

Permitir consulta às Notificações e Autos de Infração Mercantis elaborados por Auditor Fiscal, 

por Inscrição Mercantil e ao índice geral de Notificações e Autos de Infração Mercantis, por 

número de registro e por denominação; 

Imprimir o mapa demonstrativo dos cálculos das Notificações e Autos de Infração Mercantis 

elaborados e/ou registrados;  

• INFORMAÇÕES FISCAIS: 

Manter o Cadastro de Auditores-Fiscais do Tesouro Municipal; 

Gerar indicadores que sugiram a realização de ação fiscal em contribuintes: Maiores 

Contribuintes de ISS Próprio; 

Gerar indicadores que sugiram a realização de ação fiscal em contribuintes: 

Representatividade das Atividades Econômicas, informando o total de ISS Próprio recolhido e o 

percentual sobre o total de ISS Próprio no período, de cada Atividade Econômica; Participação 
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dos contribuintes dentro da Atividade Econômica, informando o total de ISS Próprio recolhido e o 

percentual sobre o total de ISS Próprio recolhido no período de cada contribuinte na Atividade 

Econômica; Inadimplência dos contribuintes dentro da Atividade Econômica, informando os 

meses em que não houve recolhimento de ISS Próprio; 

Cadastrar os Projetos de Fiscalização, selecionando os contribuintes que o comporão; 

Registrar a equipe que efetuará a fiscalização no contribuinte gerando e imprimindo a Ordem 

de Serviço para os fiscais designados para a ação fiscal; 

Gerar e imprimir: O Termo de Início de Fiscalização necessária ao início da ação fiscal nos 

contribuintes; O Relatório de Fiscalização; O Termo Final de Ação Fiscal; 

Controlar os períodos anteriormente fiscalizados, mantendo o histórico das ações fiscais 

realizadas por auditor-fiscal e por contribuinte; 

Registrar e imprimir as diligências fiscais; 

• INFORMAÇÕES EXECUTIVAS: 

Emitir relatórios gerenciais do subsistema de cadastro de logradouros; 

Emitir relatórios gerenciais do subsistema de cadastro imobiliário; 

Emitir relatórios gerenciais do subsistema de controle do ITIV; 

Emitir relatórios gerenciais do subsistema de cadastro mercantil; 

Emitir relatórios gerenciais do subsistema de controle da arrecadação tributária; 

Emitir relatórios gerenciais do subsistema de débitos fiscais; 

Emitir relatórios gerenciais do subsistema de parcelamentos de débitos; 

Emitir relatórios gerenciais do subsistema de controle das confissões de débitos: 

Emitir relatórios gerenciais do subsistema de controle dos autos de infração; 

Emitir relatórios gerenciais do subsistema de informações fiscais; 

• CONTROLE DE DÉBITOS FISCAIS NA PROCURADORIA: 

Agrupar os débitos fiscais de um imóvel e de uma inscrição mercantil em um processo fiscal 

administrativo único; 

Permitir a Identificação do Processo Fiscal Administrativo a partir de uma Certidão de Dívida 

Ativa Imobiliária, Mercantil e de um Auto de Infração Mercantil; 

Localizar os Processos Fiscais Administrativos por ordem alfabética e por ordem de inscrição 

de contribuintes imobiliários e mercantis; 

Consultar e imprimir os processos fiscal-administrativos ativos, suspensos e extintos; 

Efetuar o acompanhamento dos Processos Fiscais Administrativos na Procuradoria, indicando 

se está no Poder Judiciário; 

Imprimir automaticamente: a partir da identificação de pagamentos pelo Sistema de 

Arrecadação Tributária, as petições de extinção dos Processos Fiscais Administrativos no Poder 

Judiciário; a partir da identificação do pagamento da primeira parcela dos parcelamentos 

efetuados, as petições de suspensão de execução dos Processos Fiscais Administrativos no Poder 

Judiciário; a partir das alterações cadastrais imobiliárias ou  mercantis, as petições de substituição 

de Processos Fiscais Administrativos no Poder Judiciário;  a partir da identificação do 

desfazimento do parcelamento, as petições de prosseguimento do feito dos Processos Fiscais 

Administrativos no Poder Judiciário; 

Possibilitar a impressão de DAM’s para pagamento integral de Processos Fiscais 

Administrativos, atualizados monetariamente e com os acréscimos legais calculados até a data da 

emissão, conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, com utilização 

de código de barras; 
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Selecionar os maiores débitos de Processos Fiscais Administrativos em aberto e efetuar a 

impressão dos avisos de cobrança; 

Propiciar o parcelamento dos Honorários da Procuradoria; 

Imprimir os DAM’s dos Honorários da Procuradoria e das Custas Judiciais de Processos 

Fiscais Ajuizados, conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, com 

utilização de código de barras;  

• CONTROLE DE ACESSOS: 

Conter o registro dos aplicativos a serem gerenciados e cadastrar os servidores que terão 

acesso aos sistemas; 

Gerenciar autorizações de acesso em nível de consulta, emissão, manutenção de cadastros e 

atualização de tabelas a todos os aplicativos descritos neste termo de referência; 

Gerar informações sobre todas as ações de atualização das bases de dados realizadas, por 

período e por usuário; 

Disponibilizar opções de auditoria com identificação mínima do operador e data da operação 

das atualizações efetuadas sobre cadastros e movimentações (Controlando quem, quando e o que 

foi alterado) 

Criação de Menu personalizado de acordo com o nível de senha do usuário   

• DECLARAÇÃO SERVIÇOS ELETRÔNICA - VERSÃO ADMINISTRAÇÃO E 

VERSÃO CONTRIBUINTE 

Disponibilizar DSE (Versão Contribuinte) Online, inclusive com manual de operação, no site 

da prefeitura, para utilização pelos Contribuintes, que permita a Manutenção Cadastral de 

Múltiplos Declarantes; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve gerar rotinas de credenciamento e autenticação, permitindo 

a seleção do responsável pela Declaração; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar o registro e a manutenção dos dados jurídicos 

dos declarantes (Inscrição Mercantil, razão social, CNPJ, domicílio fiscal e telefones), bem como 

dos responsáveis pelas informações prestadas (CNPJ/CPF e nome ou razão social); 

DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar o registro e a manutenção dos dados Jurídicos dos 

prestadores / tomadores de serviços (Inscrição Mercantil, nome ou razão social, CNPJ/CPF ou 

PASSAPORTE e domicílio fiscal); 

A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar o registro e a manutenção dos serviços que 

requerem autorização específica como regime especial de escrituração;  

A DSE (Versão Contribuinte) deve conter a relação dos serviços de instituições financeiras 

que incidem o ISS bem como possibilitar o registro e a manutenção do plano de contas das 

instituições financeiras vinculados aos serviços que incidem o ISS; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar o registro e a manutenção do cadastro de 

turmas das instituições de ensino contendo modalidade de educação, série/curso, turma, turno, 

valor da matrícula e valor da mensalidade; 

A DSE (Versão Contribuinte) deverá possibilitar o registro e a manutenção do cadastro de 

instrumentos legais que dão amparo às reduções de alíquotas e de base cálculo, imunidades e 

isenções de ISS, bem como à redução do valor do ISS a recolher;  

A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir a elaboração e a retificação das declarações por 

competência fiscal do ISS; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar a elaboração de declarações de Ausência de 

Movimento Tributável; 
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A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro das notas fiscais emitidas contendo a 

identificação do tomador dos serviços, a série, a subsérie, o número da nota fiscal e a data de 

emissão, o valor dos serviços, o valor da base de cálculo, a alíquota e o valor do ISS e a indicação 

se o ISS foi ou não retido na fonte; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro das notas fiscais canceladas contendo a 

série, a subsérie, o número da nota fiscal, data e motivo do cancelamento; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro de cancelamento ou extravio de 

documentos fiscais; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro das notas fiscais avulsas emitidas 

contendo a identificação do tomador dos serviços, a identificação da nota, a data de emissão, o 

valor dos serviços, o valor da base de cálculo, a alíquota e o valor do ISS;  

A DSE (Versão Contribuinte) deverá permitir o registro das notas fiscais, dos recibos, dos 

processos administrativos e dos cupons fiscais recebidos, contendo a identificação do prestador 

dos serviços, a identificação da nota (a série, a subsérie, o número da nota, a data de emissão), a 

identificação do recibo (a data de emissão), a identificação do processo administrativo (o número 

do processo e a data de emissão), a identificação do cupom fiscal (o número do cupom e a data de 

emissão), bem como os valores dos serviços e da base de cálculo, a alíquota e o valor do ISS e a 

indicação se o ISS foi ou não retido na fonte; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar a impressão individual do comprovante de 

retenção do ISS; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro dos serviços prestados por instituições 

financeiras contendo a conta do plano de contas, os serviços prestados associados à conta, o valor 

dos serviços, o valor da base de cálculo, a alíquota e o valor do ISS;  

A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro dos serviços prestados por instituições 

de ensino contendo a identificação da turma / curso, a natureza do pagamento (matrícula, 

mensalidade ou ambos), a quantidade de alunos que efetuaram o pagamento e o % (percentual) de 

desconto concedido; 

A DSE (Versão Contribuinte) deverá possibilitar a importação dos dados necessários para 

efetuar a declaração, gerados através de software do próprio contribuinte, através de arquivo em 

formato XML seguindo um layout pré-definido e disponibilizado na própria DSE; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar a impressão das relações analíticas das notas 

fiscais emitidas, das notas fiscais canceladas, das notas fiscais avulsas emitidas, das notas fiscais 

recebidas, dos recibos acatados, dos processos administrativos acatados, das deduções efetuadas, 

dos serviços que requerem autorização específica declarados, dos serviços prestados por 

instituições financeiras e dos serviços prestados por instituições de ensino; 

A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir a impressão: das relações das retenções de ISS 

efetuadas de e por terceiros; dos termos de abertura e de encerramento do livro de prestação de 

serviços; dos livros de prestação de serviços dos contribuintes; a impressão das declarações 

mensais de serviços prestados, contendo todas as informações declaradas; via Browser, do Recibo 

de Entrega da declaração de serviços prestados do período informado; 

A DSE (Versão Administração) deve possibilitar a impressão, via Browser, dos DAM’S para 

pagamento do ISS Próprio, ISS Substituto e ISS Estimado apurado, atualizado monetariamente e 

com os acréscimos legais calculados até a data da emissão, com utilização de código de barras; 
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A DSE (Versão Administração) deve permitir consultas: às declarações mensais de serviços 

prestados recebidos, por Inscrição Mercantil; às declarações mensais de serviços prestados 

recebidos, por CNPJ; 

A DSE (Versão Administração) deve possibilitar a impressão da declaração mensal de 

serviços prestados, contendo todas as informações declaradas; 

A DSE (Versão Administração) deve fornecer estatísticas das declarações mensais de serviços 

prestados e recebidos. 

A DSE (Versão Administração) deve permitir a importação automática de dados dos 

documentos fiscais emitidos no módulo de NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS 

(NFS-e); 

A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar, para Empresas de Construção Civil, a 

Declaração de Serviços específica com base no cadastro específico de obras de construção civil 

vinculado a Inscrição Mercantil do Responsável pela Obra (Inclusive para inscrição eventual), 

possibilitando a individualização dos registros e informações de arrecadação do ISSQN efetuados 

pelo responsável para cada Obra de Construção Civil realizada, desde o seu início até a conclusão 

da mesma. 

A DSE (Versão Administração) deve efetuar o cruzamento e análise das informações lançadas 

pelos declarantes através da escrituração de serviços tomados e prestados, com emissão de 

relatórios de inconsistências a serem disponibilizados aos agentes tributários e ainda a impressão 

de outros relatórios de acordo com as solicitações da contratante; 

A DSE (Versão Administração) deve emitir relatório das empresas que declararam ausência de 

movimento tributável; 

A DSE (Versão Administração) deverá listar: os contribuintes obrigados a efetuar a declaração 

que ainda não a tenham feito, gerando uma notificação de obrigação acessória com as 

competências que não foram declaradas; as declarações que foram entregues, mas que não estejam 

quitadas, gerando uma notificação fiscal com os dados do contribuinte e das competências em 

aberto. 

A DSE (Versão Administração) deve emitir relatório: mensal de controle dos serviços 

prestados ou tomados lançados através da declaração eletrônica de serviços;  de inconsistência 

entre a numeração da nota fiscal declarada pelo tomador com a do prestador e vice-versa; de 

inconsistência entre o valor da nota fiscal declarado pelo tomador com o do prestador e vice-versa;  

de inconsistência entre a  data de emissão da nota fiscal declarada pelo tomador com a do 

prestador e vice-versa; dos valores declarados pelo  tomador/prestador e que não há escrituração 

por parte do prestador/tomador; dos contribuintes estabelecidos em outro município que estejam 

efetuando a declaração eletrônica de serviços;  de inconsistência entre o valor do ISSQN declarado 

e o recolhido;  das Empresas com o ISSQN retido/Substituto Tributário; de todas as empresas que 

efetuaram a Declaração de Serviços Eletrônica; 

A DSE (Versão Administração) deve possibilitar o bloqueio para a Retificação de dados da 

DSE apresentadas pelo Contribuinte, relativas ao período em que for submetido à ação fiscal 

(Período fiscalizado); 

A DSE (Versão Administração) deve permitir a identificação e controle das organizações 

obrigadas à apresentação da DSE, ainda que não haja ISSQN próprio devido ou retido na fonte a 

recolher.   

• CONTROLE DAS EMISSÕES DE CERTIDÕES NEGATIVAS E POSITIVAS COM 

EFEITO, DE NEGATIVAS DE DÉBITOS: 
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Imprimir, através da Internet, a Certidão Negativa e Positiva com Efeito de Negativa de 

Débitos de Tributos Municipais, por CPF ou CNPJ controlando seu período de validade; 

Bloquear a emissão da certidão se o CPF ou CNPJ apresentar débitos imobiliários e/ou 

mercantis, bem como a ocorrência de omissões quanto a entrega das Declarações Mensais de 

Serviços Prestados e a falta de recolhimento integral ou parcial dos tributos nelas declarados; 

Listar todos os débitos pendentes de um CPF ou CNPJ; 

Permitir a liberação da Certidão Negativa e Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de 

Tributos Municipais, por CPF ou CNPJ, quando da resolução das pendências;   

Relacionar as Certidões Negativas emitidas; 

Permitir a validação via Internet, de uma Certidão Negativa emitida;   

Possibilitar a remissão de uma Certidão Negativa; 

• CONTROLE DE OUTROS CRÉDITOS MUNICIPAIS 

Efetuar o Cadastro dos Órgãos Administrativos Municipais responsáveis pela aplicação de 

multas, tarifas e taxas que originem Outros Créditos Municipais; 

Efetuar o Cadastro dos Fatos Geradores de Outros Créditos Municipais, associando-os aos 

Órgãos Administrativos Municipais, às Receitas da Arrecadação e contendo a Fundamentação 

Legal que os respaldam; 

Registrar os Créditos de Origem não Tributária, cadastrando o Responsável, o Tipo do Fato 

Gerador, o Valor do Crédito e a Data da Ocorrência; 

Imprimir os DAM’s de Outros Créditos Municipais, atualizados monetariamente e com os 

acréscimos legais calculados até a data da emissão, com utilização de código de barras; 

Efetuar o Parcelamento de Outros Créditos Municipais imprimindo o Requerimento de 

Parcelamento; 

Desfazer o parcelamento de Outros Créditos Municipais apropriando os valores pagos nos 

créditos originalmente parcelados; 

Inscrever Outros Créditos Municipais na Dívida Ativa do Município emitindo suas respectivas 

Certidões de Dívida Ativa; 

Registrar e Controlar o Envio da Certidão de Dívida Ativa para a Procuradoria Geral do 

Município; 

• PORTAL DO CONTRIBUINTE 

Permitir o controle de acesso aos serviços oferecidos pela internet, neste subsistema, através de 

combinações, quando for possível, de identificadores utilizando base numérica como: CNPJ, CPF, 

Inscrição Mercantil, Inscrição Imobiliária, nº de processo ou nº de documento com registro 

próprio na base de dados da Prefeitura; 

Permitir a emissão de DAM(s) relativos aos tributos municipais tais como: ISSQN, Confissões 

de Débitos, Notificações, Autos de Infrações,  IPTU, ITIV, Taxas de Licença de Localização e 

Funcionamento, de Publicidade, Máquinas e Motores, de Horário Especial, de Vigilância Sanitária 

e Taxas Diversas do Município, do exercício corrente ou anteriores, oriundos de parcelamentos ou 

não, além de outras situações possíveis, com utilização de código de barras, conforme padrão de 

arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, atualizados monetariamente e com os 

acréscimos legais calculados até a data da emissão; 

Permitir a consulta de Fichas de Imóveis; 

Permitir a emissão de Certidão Negativa de Débitos Imobiliários, com recurso que possibilite 

efetuar a verificação de autenticidade; 
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Permitir a consulta e impressão da validação da autenticidade da Certidão Negativa e Positiva 

com Efeito de Negativa de Débitos Específica do Imóvel; 

Permitir Consulta ao Histórico de Certidões Negativas de Débitos e Positivas com Efeito de 

Negativas Específicas do Imóvel por CPF/CNPJ emitidas pela Internet, possibilitando a consulta e 

reimpressão de certidões já emitidas; 

Permitir emissões de Certidões Negativas e Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 

abrangendo todos os tributos municipais;  

Permitir a emissão de Certidão de Dados Cadastrais especifica de Contribuintes, Pessoas 

Físicas e Jurídicas, inscritos no Cadastro Mercantil da Prefeitura;  

Permitir disponibilizar Formulário de Requerimento para Avaliação do ITIV, contendo no 

mínimo, a Identificação do Adquirente, a Identificação do Transmitente, a Inscrição Imobiliária, 

as Informações Atualizadas sobre o Imóvel e as Informações Financeiras do Valor da Operação e 

do Valor Financiado do Imóvel; 

Permitir o Envio Automático das Respostas através de e-mail, contendo o arquivo formato 

PDF com os DAM e o link a ser colado caso o contribuinte prefira emitir os mesmos, assim que a 

Avaliação do ITIV for concluída; 

Permitir a emissão de Certidão Negativa de ITIV, com recurso que possibilite efetuar a 

verificação de autenticidade; 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Possibilitar que a NFS-e seja aderente ao modelo nacional do SPED (Sistema Público de 

Escrituração Digital) e que seja capaz de viabilizar o sincronismo de informações entre os 

contribuintes e o Município de Jucurutu e desse com outros órgãos de governo das esferas federal 

e estadual. 

Permitir que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), documento de existência 

exclusivamente digital, seja gerada e armazenada eletronicamente para documentar as operações 

de prestação de serviços. 

Possibilitar que uma vez gerada, a NFS-e não pode mais ser alterada, admitindo-se, 

unicamente por iniciativa do contribuinte, ser cancelada ou substituída, hipótese esta em que 

deverá ser mantido o vínculo entre a nota substituída e a nova.   

Possibilitar a descrição de vários serviços numa mesma NFS-e, desde que relacionados a 

um único item da Lista, de mesma alíquota e para o mesmo tomador de serviço. 

Possibilitar que a identificação do prestador de serviços seja feita pelo CNPJ, que pode ser 

conjugado com a Inscrição Mercantil, não sendo esta de uso obrigatório.   

Garantir que a informação do CNPJ do tomador do serviço seja obrigatória para pessoa 

jurídica, exceto quando se tratar de tomador do exterior. 

Permitir que a base de cálculo da NFS-e seja o Valor Total de Serviços, subtraído do Valor 

de Deduções previstas em lei e do Desconto Incondicionado. 

Possibilitar duas soluções para o sistema de NFS-e a serem disponibilizadas para o 

contribuinte: 

 

Solução on-line, que consiste na utilização de funções, diretamente do sítio da secretaria, 

por meio de um navegador Internet (Browser), independente de plataforma usada para 

acesso, utilizando certificação digital ou identificação por meio de login e senha; 

Solução Web Service, que consiste na disponibilização de serviços informatizados, 

localizados nos servidores utilizados pela da Secretaria da Fazenda. Esta solução tem como 
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premissa a utilização de uma aplicação cliente, instalada no computador do contribuinte, 

que acessará, por meio da internet, os serviços do Web Service. 

 

Possibilitar, caso não seja possível à emissão da NFS-e ou outro motivo previsto na 

legislação, o registro de Recibo Provisório de Serviços - RPS. O RPS deverá conter todas as 

informações necessárias à sua conversão em NFS-e, em especial o CPF ou CNPJ do Cliente. A 

conversão do RPS em NFS-e deverá ser feita pelo Prestador no prazo máximo definido na 

legislação; 

A solução on-line da NFS-e deve contemplar as seguintes funcionalidades: geração de 

NFSe, recepção e processamento de lote de RPS, consulta de situação de lote de RPS, consulta de 

NFS-e por RPS, consulta de NFS-e, cancelamento de NFS-e, substituição de NFS-e e consulta de 

empresas autorizadas a emitir NFS-e. 

A solução Web Service da NFS-e deve contemplar as seguintes funcionalidades: recepção 

e processamento de lote de RPS, consulta de situação de lote de RPS, consulta de NFS-e por RPS, 

consulta de lote de RPS, consulta de NFS-e e cancelamento de NFS-e. 

Gerar a NFS-E com os seguintes dados: Brasão e Nome da Prefeitura, Número sequencial 

e código de verificação de autenticidade da NFS-e, Data e Hora da Emissão, Identificação do 

Prestador (Nome/Razão Social, CPF/CNPJ, Inscrição Municipal, Telefone/Fax, Endereço 

Completo e E-mail), Identificação do Tomador (Nome/Razão Social, CPF/CNPJ, Inscrição 

Municipal e Estadual (se houver), Telefone/Fax, Endereço Completo e E-mail), Texto de 

Discriminação dos Serviços, Inscrição imobiliária para crédito (se for o caso), Número e Data de 

Emissão da Nota Fiscal Convencional (apenas em casos de substituição), Valor dos Serviços e da 

Dedução (se houver), Indicação de Retenção de ISS na fonte (SIM ou NÃO), Valor da Alíquota, 

Valor do ISS e Valor Total, Indicação de retenção de ISS na fonte, quando for o caso e Número e 

data do documento emitido, nos casos de substituição 

Permitir a consulta a NFS-e pelo site a qualquer momento tanto para o Prestador quanto 

para o Tomador do serviço por 5 anos e em meio magnético por prazo indeterminado de notas 

emitidas, notas recebidas, notas canceladas e notas extraviadas;   

Permitir: a emissão, impressão e reimpressão de NFS-e; o registro de Notas Fiscais 

Extraviadas; a geração automática da guia de recolhimento do ISS; o acompanhamento do 

pagamento das guias emitidas; a verificação da autenticidade das NFS-e; 

Permitir que a NFS-e seja impressa em via única e entregue para entrega ao tomador e/ou, 

a seu pedido, ser enviada para o e-mail informado, podendo adicionar comentários ao e-mail; 

Gerar o Código de Verificação para confirmar a autenticidade da NFS-e;   

Permitir que o prestador insira sua Logomarca na NFS-e; 

Permitir ao Prestador a seleção do enquadrado quando o mesmo possuir mais de um código 

de serviço registrado no cadastro mercantil da Prefeitura; 

Gerar o documento de arrecadação relativo às NFS-e emitidas e emitir a guia de 

recolhimento de ISS devido com cálculo do imposto devido e preenchida automaticamente; 

Permitir o cadastro de Contador que poderão acessar, através de senhas, todas as Empresas 

(Prestadoras de Serviços) que o habilitarem como contador responsável; 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS AVULSA DIGITAL – NFSA-d 

Permitir a elaboração, alteração, emissão e ré emissão da Nota Fiscal de Serviços Avulsa 

Digital – NFSA-d; 
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Gerar a NFSA-d com os seguintes dados: Brasão e Nome da Prefeitura, Número sequencial e 

código de verificação de autenticidade da NFSA-d, Data e Hora da Emissão, Identificação do 

Prestador (Nome/Razão Social, CPF/CNPJ, Inscrição Municipal, Endereço Completo), 

Identificação do Tomador (Nome/Razão Social, CPF/CNPJ, Inscrição Municipal, Endereço 

Completo), Código e discriminação do serviço, conforme lista de serviços da Lei 116 de 31 de 

julho de 2003, Indicação do Código Nacional de Atividades Econômicas e Fiscais - CNAE-Fiscal, 

Mês e Ano da prestação do serviço,  Quantidade do item, Unidade de medida da quantidade do 

item, Discriminação dos serviços prestados no item, Valor Unitário do item, Valor total do item, 

Valor total da NFSA-d, Indicação do Código Nacional de Atividades Econômicas e Fiscais - 

CNAE-Fiscal, Valor total das deduções, Valor da redução da base de cálculo do ISS, Valor da 

base de cálculo do ISS, Alíquota do ISS e Valor do ISS; 

Realizar a identificação e seleção automática da alíquota do ISSQN com base no 

enquadramento no código de prestação de serviços constante na base de dados cadastrais na 

Prefeitura; 

Efetuar a emissão automática do DAM para recolhimento dos tributos incidentes nas notas 

fiscais avulsas, com código de barras, atualizados monetariamente e com os acréscimos legais 

calculados até a data para pagamento, conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela 

FEBRABAN; 

Bloquear a emissão da Nota Fiscal de Serviços Avulsa Digital – NFSA-d enquanto não 

confirmado o pagamento do ISS devido; 

Gerenciar a arrecadação do ISS incidentes na Nota Fiscal de Serviços Avulsa Digital – NFSA-

d, por dia, mês, ano; 

Controlar o cancelamento de Nota Fiscal de Serviços Avulsa Digital – NFSA-d;  

Permitir a consulta às Notas Fiscais de Serviços Avulsas Digitais – NFSA-d emitidas e 

canceladas por número da nota, por Prestador e por Tomador de Serviços;  

Efetuar a emissão de relação das Notas Fiscais de Serviços Avulsas Digitais – NFSA-d 

emitidas ou canceladas por período; emitidas por processo administrativo, nos casos em que o ISS 

venha a ser retido na fonte mediante Nota de Empenho; emitidas para uma inscrição mercantil, 

CPF ou CNPJ, indicando no mínimo o valor da nota e do ISS arrecadado; emitidas pelo 

contribuinte para o subsistema de DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA – 

DMS-e, para serem apropriados na mesma inscrição mercantil ou CNPJ; 

Permitir a validação da autenticidade da NFSA-d.  

• GESTÃO DO SIMPLES NACIONAL 

Permitir o armazenamento periódico e acumulativo: das informações: declaradas ao SIMPLES 

NACIONAL através das PGDAS-D, DEFIS e DASNSIMEI; das informações cadastrais dos 

contribuintes enquadrados no MEI; dos eventos ocorridos na gestão do SIMPLES NACIONAL, 

bem como os períodos de permanência nos regimes SIMPLES / MEI; dos pagamentos efetuados 

pelos contribuintes nos regimes SIMPLES / MEI; dos parcelamentos efetuados pelos contribuintes 

nos regimes SIMPLES / MEI; 

Permitir o armazenamento e a atualização das tabelas utilizadas pelo SIMPLES NACIONAL; 

Gerar arquivo contendo os CNPJS impedidos de ingressarem ou permanecerem nos regimes 

SIMPLES/MEI, nos termos da legislação vigente; 

Permitir a consulta e impressão por competência das declarações PGDAS-D, DASNSIMEI e 

DEFIS; 
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Efetuar o registro individual e a classificação das receitas referentes aos pagamentos recebidos 

através dos arquivos DAF 607; 

Permitir a geração e apresentação através de consultas e relatórios, do resultado dos 

cruzamentos efetuados entre as informações contidas nas PGDAS-D, DASNSIMEI, DEFIS, DAF 

607, PARCELAMENTOS e NFS-es emitidas através do site da prefeitura;  

Permitir a identificação de contribuintes omissos das declarações obrigatórias PGDAS-D, 

DASNSIMEI e DEFIS; 

Permitir a identificação de contribuintes cadastrados no SIMPLES NACIONAL como 

estabelecidos no município e que não constem no Cadastro Mercantil do município e vice-versa; 

Permitir a identificação de contribuintes cadastrados no SIMPLES NACIONAL orientando-os 

a efetuarem o recolhimento de seus tributos através do DAF 607 e vice-versa; 

Permitir o processamento dos créditos constituídos através das PGDAS-D, DASNSIMEI e 

Autos de Infrações lavrados no SEFISC, parcelados ou não, não quitados nos prazos 

regulamentares, que por força de convênio firmado entre o município e a PGFN são transferidos 

para cobrança pelo município; 

Permitir a inscrição em Dívida Ativa com emissão da respectiva CDA e execução judicial dos 

créditos constituídos através das PGDAS-D, DASNSIMEI e Autos de Infrações lavrados no 

SEFISC, parcelados ou não, não quitados nos prazos regulamentares, que por força de convênio 

firmado entre o município e a PGFN são transferidos para cobrança pelo município; 

Permitir o parcelamento dos créditos constituídos através das PGDAS-D, DASNSIMEI e 

Autos de Infrações lavrados no SEFISC, não quitados nos prazos regulamentares, que por força de 

convênio firmado entre o município e a PGFN são transferidos para cobrança pelo município; 

Permitir o acompanhamento dos parcelamentos efetuados no âmbito do Simples Nacional, dos 

créditos constituídos através das PGDAS-D, DASNSIMEI e Autos de Infrações lavrados no 

SEFISC, não quitados nos prazos regulamentares, que por força de convênio firmado entre o 

município e a PGFN são transferidos para cobrança pelo município;  

Permitir o bloqueio das Certidões Negativa e Positivas com Efeito de Negativa quando da 

constatação de créditos constituídos através das PGDAS-D, DASNSIMEI e Autos de Infrações 

lavrados no SEFISC, parcelados ou não, não quitados nos prazos regulamentares, bem como nos 

casos de omissão quanto a entrega das PGDAS-D, DEFIS e da Declaração Anual do MEI; 

Permitir o bloqueio das Certidões Negativa e Positivas com Efeito de Negativa quando da 

constatação de créditos constituídos através das PGDAS-D, DASNSIMEI e Autos de Infrações 

lavrados no SEFISC, parcelados ou não, não quitados nos prazos regulamentares, que por força de 

convênio firmado entre o município e a PGFN são transferidos para cobrança pelo município; 

Permitir a emissão dos DAMS para quitação dos créditos constituídos através das PGDAS-D, 

DASNSIMEI e Autos de Infrações lavrados no SEFISC, parcelados ou não, não quitados nos 

prazos regulamentares, que por força de convênio firmado entre o município e a PGFN são 

transferidos para cobrança pelo município, atualizados monetariamente e com os acréscimos 

legais, calculados até a data para pagamento, conforme padrão de arrecadação bancário 

estabelecido pela FEBRABAN, com utilização de códigos de barras.   

• GESTÃO DAS RETENÇÕES EFETUADAS PELA SECRETARIA DO TESOURO 

NACIONAL: 

Permitir o acolhimento e processamento dos arquivos disponibilizados, DAF 607, pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, gerados pelo SIAF, contendo as retenções efetuadas de ISSQN no 

âmbito federal; 
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Efetuar o registro individual e a classificação das receitas referentes às retenções de ISSQN 

disponibilizadas pela Secretaria do Tesouro Nacional através dos arquivos DAF 607; 

Permitir a identificação dos órgãos gestores, tomadores e prestadores de serviços envolvidos 

na prestação do serviço; 

Permitir a geração e apresentação, através de consultas e relatórios, de informações das 

retenções de ISSQN efetuadas pela Secretaria do Tesouro Nacional no âmbito federal; 

Permitir a conciliação bancária dos créditos efetuados pela Secretaria do Tesouro Nacional na 

conta corrente do município; 

Efetuar de forma automática, as baixas das NFS-e emitidas por contribuintes inscritos no 

município e que tiveram o ISSQN retido pela Secretaria do Tesouro Nacional; 

• INTEGRAÇÃO COM A REDESIM – REDE NACIONAL PARA A 

SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E 

NEGÓCIOS; 

Receber via WEBSERVICE às solicitações de inscrição dos contribuintes no Cadastro 

Mercantil da prefeitura; 

Receber via WEBSERVICE às solicitações de alterações dos dados cadastrais de 

contribuintes inscritos no Cadastro Mercantil da prefeitura; 

Permitir a complementação das informações referente aos paramentos para tributação dos 

impostos e taxas mercantis de acordo com o código tributário municipal; 

  Permitir a inclusão dos contribuintes no Cadastro Mercantil gerando automaticamente o 

número de sua inscrição municipal; 

Efetuar o cálculo das taxas mercantis de acordo com o código tributário municipal; 

Informar a inscrição municipal gerada e as URLS via WEBSERVICE, permitindo a 

impressão do DAM para pagamento das taxas mercantis e impressão do Alvará de Localização e 

Funcionamento através do site da REDESIM; 

Registrar informações de forma a identificar as inscrições geradas a partir da REDESIM. 
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ANEXO V – MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 003/2022 

Processo Administrativo MJ/ RN nº 01020001/2022 

 

Senhor Pregoeiro,  

 

Pela presente, fica credenciado (a) o (a) Sr (a) __ ____________________, inscrito (a) no 

CPF sob o nº________________ identidade nº __________, expedida por _______________, 

residente na _______, para representar a empresa _____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________________, podendo, para tanto praticar todos os atos necessários ao andamento 

deste processo licitatório, inclusive poderes para formular ofertas e lance verbais de preços, 

prestar esclarecimentos, receber notificações, interpor recursos e manifestar-se quanto à 

desistência de interpô-los, assinar atas, assinar o Contrato Administrativo ou retirar nota de 

empenho, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação.  

 

Local e data 

 

 

______________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE 

COMO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, E SOCIEDADES 

COOPERATIVAS DE CONSUMO 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 003/2022 

Processo Administrativo MJ/ RN nº 01020001/2022 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa ___________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° _________________, situada __________________________, se enquadra, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, na condição de: 

 

 

(   ) microempresa 

 

(   ) empresa de pequeno porte 

 

(   ) sociedades cooperativas de consumo 

 

 

Local e data 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VII – MODELO DA DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR  

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 003/2022 

Processo Administrativo MJ/ RN nº 01020001/2022 

 

 

 Declaro, para fins de prova junto ao Município de Jucurutu/ RN, nos termos do inciso V 

do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, que a empresa ___________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° _________________, situada __________________________, NÃO emprega 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Local e data 

 

 

______________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 003/2022 

Processo Administrativo MJ/ RN nº 01020001/2022 

 

 

 Declaro, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no art. 7º 

da Lei nº 10.520/2002, que a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° _________________, situada __________________________, atende plenamente aos 

requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO IX – MODELO DA CARTA PROPOSTA 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 003/2022 

Processo Administrativo MJ/ RN nº 01020001/2022 

 

Srª. Pregoeira, 

 

 A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no 

CNPJ/MF sob nº _________________, propõe ao Município de Jucurutu/ RN o registro de 

preços para o fornecimento dos produtos abaixo indicados, nas seguintes condições: 

a) Preços: 

Item Descrição Quant. Unid. V Unit. (R$) V Total (R$) 

 

b) Todos os elementos (tributos, encargos sociais e trabalhistas, honorários, transporte, 

seguros, etc) que incidam ou venham a incidir sobre os preços ofertados, estão inclusos no 

preço consignado nesta Proposta; 

  

c) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias contados da abertura dos 

envelopes propostas). 

 

 d) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos 

receber a nota de empenho/ordem de execução de serviços no prazo determinado no 

Edital, indicando para esse fim o Sr. ____________________, Carteira de identidade nº 

_____________, CPF nº _______________, (função na empresa), (endereço residencial) 

como responsável legal desta empresa/ licitante. 
 

 e) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente); 

 

 f) E-mail recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SEVIÇOS: _______. 

  

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

Local e data 

______________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO X – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

 

Pregão Presencial nº 003//2022 

Processo Administrativo MJ/ RN nº 01020001/2022 

 

Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 

independente pela licitante, e o conteúdo da proposta NÃO foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação NÃO foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que NÃO tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação NÃO será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação NÃO foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Administração do Município de Jucurutu/ RN antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-las. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº  
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/20__ 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE JUCURUTU/ RN E A EMPRESA _______. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 

08.095.283/0001-04, com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, Jucurutu/RN, 

CEP: 59.330-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e 

Silva. 

 

CONTRATADA: ______ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIPLOMAS LEGAIS 

 

2.1 - Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e da Lei nº 10.520/2002, nas condições das cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

 

3.1- Constitui objeto do presente contrato a Licença de Uso de Software: sistema integrado de 

administração tributária, em plataforma totalmente web, com suporte técnico e 

manutenção, incluindo a implantação, a migração de dados, a customização, a 

parametrização e o treinamento para pessoal da administração tributária da Secretaria de 

Finanças e Arrecadação, do município de Jucurutu/ RN, durante o respectivo período de 

vigência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇAÕ 

 

4.1 – Os serviços serão realizados no Município de Jucurutu/RN, através das solicitações 

realizadas pelas secretarias, em até dois (02) dias do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 

ORDEM DE SERVIÇO, a ser encaminhada através do e-mail: compras@jucurutu.rn.gov.br, 

através do qual serão contados dos prazos para prestação de serviços e consequente abertura de 

processos administrativos de punição, nas quantidades, locais, dias e horários indicados no 

momento da solicitação, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 

fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 

serviço. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO 

FATURAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE PELO 

ATRASO DE PAGAMENTO 
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5.1 – Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância 

global de R$ xx (xx reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unit. (R$) V Total (R$) 

 

5.2 - O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ 

fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento das faturas de até R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para faturas 

superiores a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), nos termos da Resolução nº 

032/2016 do TCE/RN, através de transferência bancária para conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA, e mediante a apresentação à Secretaria Municipal de Finanças e 

Arrecadação, de Nota Fiscal /Fatura (em duas vias), atestados e aceitos pela secretaria 

solicitante, com a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

 

5.3 – O prazo para liquidação da despesa será de até cinco (05) dias para as faturas de valor até R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) e em até quinze (15) dias para faturas com valor 

superior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

 

5.4 - O Faturamento das despesas será realizado para o MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN 

inscrito no CNPJ n° 08.095.283/0001-04, com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – 

Centro; 

 

5.5- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

(atualização monetária) devida pelo Município de Jucurutu/ RN, será calculada mediante a 

aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

5.6 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrente 

dos serviços já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS  

6.1 Aos preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

 

6.1.1 Dentro do prazo de vigência de preço do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano aplicando-se o índice 

INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

 

6.2 nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros no último reajuste. 
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6.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

 

6.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

6.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

6.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral do 

Município de Jucurutu/RN, aprovado para o exercício de 2022, sendo assim alocadas:  

 

Unidade orçamentária:  Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação. 

Ação: 2006 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1- São obrigações do CONTRATANTE: 

 

8.1.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o pagamento 

de acordo com a forma convencionada; 

 

8.1.2- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar os serviços, 

dentro das condições pactuadas;  

 

8.1.3- Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades 

na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua 

regularização; 

 

8.1.4- Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 
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8.1.5- Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando 

desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1- Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

 

9.1.1- Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos do contrato 

administrativo decorrente desta licitação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

 

9.1.2- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 

contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento 

por escrito, do CONTRATANTE; 

 

9.1.3- Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta, bem como as 

adequações dos sistemas que se fizerem necessárias ao bom andamento das ações administrativas; 

 

9.1.4- Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da 

execução do objeto do instrumento contratual a ser posteriormente firmado; 

 

9.1.5- Executar os serviços de acordo com as suas especificações descrita no Edital; 

 

9.1.6 - Sanar eventuais irregularidades na execução dos serviços, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias para sua regularização; 

 

9.1.7 – Manter-se com as mesmas condições de habilitação exigidas no edital. 

 

9.2- Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos 

serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, 

respeitados os percentuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.3- Por força do § 2º, do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar ao 

CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

 

10.1- Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, a proposta da 

CONTRATADA e demais peças que constituem o respectivo procedimento administrativo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  

 

11.1 - Quem, convocado dentro da vigência do contrato administrativo, se negar a receber a 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO ou NOTA DE EMPENHO, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com o Município de Jucurutu/ RN, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa. 

 

11.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN e o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração poderá aplicar 

as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 

 

11.2.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de 

recusa injustificada para recebimento da nota de empenho/ ORDEM DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS; 

 

11.2.2 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente 

sobre o valor do serviço não executado. A multa a que alude este tópico, não impede que a 

Contratante rescinda, unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções previstas na 

legislação vigente à época; 

 

11.2.3 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do serviço não executado, por dia 

de atraso, observado o prazo de execução constante no Anexo I; 

 

11.2.4 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação no caso em que 

o licitante der causa à rescisão do contrato; 

 

11.3 - a multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor do 

faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para 

complementação do seu valor; 

 

11.4 - as multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à 

disposição da Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da CONTRATADA; 

 

11.5 - decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN 

fará a devida cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no item abaixo; 

 

11.6 - o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

Jucurutu/RN enquanto não quitar as multas devidas; e 

 

11.7 - as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1- Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de cinco (05) dias úteis, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

13.1 – A vigência do presente contrato tem por termo inicial o dia ___ e termo final o dia ___. 
Podendo ser prorrogada a sua vigência nos termos do art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

14.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65, da Lei 8.666/93, 

sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, observando o respectivo 

crédito orçamentário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

15.1 – O presente contrato poderá ser rescindindo, unilateralmente, pela Administração, quando 

caracterizados os seguintes motivos: 

 

15.1.1 – Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

15.1.2 – Pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

 

15.1.3- a lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, neste caso, a 

Administração comprovar a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado. 

 

15.1.4- o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

 

15.1.5 – Pela paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

 

15.1.6 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

no edital e no contrato; 

 

15.1.7 – Pelo desentendimento das determinações e recomendações regulares do 

CONTRATANTE; 

 

15.1.8 - Pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

15.1.9 - a decretação de falência; 
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15.1.10 - a dissolução da sociedade; 

 

15.1.11 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

 

15.1.12 – Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

pelo CONTRATANTE; 

 

15.1.13 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

 

15.2 - Havendo interesse de qualquer de quaisquer das partes signatárias em não mais prosseguir 

com o presente contrato, poderá este ser rescindido de pleno direito. Neste caso, deverá a parte 

interessada comunicar dita pretensão ao outro signatário, com antecedência mínima de trinta (30) 

dias, para que este se manifeste, no prazo de cinco (05) dias, a seu respeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1 – Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os 

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-lhe, 

quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 

legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1– O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de 

costume e na imprensa oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1– Fica eleito o foro da Comarca de Jucurutu/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual.  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

19.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
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licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

21. DO REAJUSTE. 

21.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

21.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

21.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

21.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

 

21.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

21.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

21.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

21.7. O reajuste será realizado por apostilamento 

 

 

Jucurutu/ RN, ____ 20___. 

 

 

________________________________ ________________________________ 

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 

P/CONTRATANTE 

 

P/CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  
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1 .....................................................................  

CPF ................................................................ 

2 .....................................................................  

CPF ................................................................ 

 


